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SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

ATA DA 20ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 14 DE MAIO DE 2014, QUARTA-FEIRA, ÀS NOVE HORAS, NA SALA FLORESTAN FERNANDES, PLENÁRIO Nº 9, ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, DO SENADO FEDERAL.
Às nove horas e vinte minutos, do dia quatorze de maio de dois mil e quatorze, na Sala número nove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Waldemir Moka reúne-se a Comissão de Assuntos Sociais, com a presença dos Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Casildo Maldaner, João Alberto Souza, Cícero Lucena, José Agripino, Jayme Campos, Eduardo Suplicy, Wellington Dias, Benedito de Lira, Cyro Miranda, João Vicente Claudino, e das Senadoras Ana Rita, Vanessa Grazziotin, Ana Amélia e Lúcia Vânia. Justifica ausência o Senador Cristovam Buarque. Deixam de comparecer os demais membros. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião propondo a dispensa da leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, que é dada por aprovada. Passa-se à apreciação da Pauta. ITEM 1 - TRAMITAÇÃO CONJUNTA - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 57, de 2011 - Não Terminativo - Altera a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, para permitir a celebração de contrato de experiência na relação de trabalho doméstica. Autoria: Deputado Carlos Bezerra. TRAMITA EM CONJUNTO - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 42, de 2006 - Não Terminativo - Acrescenta a alínea "h" ao inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para autorizar a dedução, da base de cálculo do imposto de renda, das despesas do contribuinte pessoa física com a Previdência Social de seus empregados domésticos. Autoria: Senador Valdir Raupp. TRAMITA EM CONJUNTO - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 70, de 2011 - Não Terminativo - Dá nova redação ao inciso VII do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que altera a legislação do imposto de renda da pessoa física e dá outras providências, para prorrogar a dedução no imposto de renda das pessoas físicas das contribuições previdenciárias do empregado doméstico até o exercício de 2018. Autoria: Senador Ciro Nogueira. TRAMITA EM CONJUNTO - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 71, de 2011 - Não Terminativo - Altera o art. 12, VII, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para estender até 2018 a permissão para deduzir do imposto de renda da pessoa física o valor da contribuição patronal, à Previdência Social, do empregador doméstico. Autoria: Senador Cyro Miranda. TRAMITA EM CONJUNTO - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 270, de 2011 - Não Terminativo - Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a dedução, da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física, do salário pago a empregado doméstico. Autoria: Senador Roberto Requião. TRAMITA EM CONJUNTO - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 516, de 2011 - Não Terminativo - Altera a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, para dispor sobre a jornada de trabalho, remuneração do serviço extraordinário e do adicional sobre o trabalho noturno, seguro-desemprego e FGTS para o empregado doméstico, empregado doméstico menor de dezoito anos, condições condignas de acomodação do empregado doméstico, bem como a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a dedução, da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física, das contribuições previdenciárias pagas a empregado doméstico, e dá outras providências. Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares. TRAMITA EM CONJUNTO - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 565, de 2011 - Não Terminativo - Altera a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, para dispor sobre condições de trabalho do empregado doméstico. Autoria: Senador Lindbergh Farias. Relatoria: Senador Paulo Paim. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 270, de 2011, e das 2 (duas) Emendas que apresenta; e pela recomendação da Declaração de Prejudicialidade do Projeto de Lei da Câmara nº 57, de 2011, e dos Projetos de Lei do Senado nº 42, de 2006 e nºs 70, 71, 516 e 565, todos de 2011, que tramitam em conjunto. Resultado: Aprovado Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 270, de 2011, com as Emendas nºs 1-CAS e 2-CAS; e pela recomendação da declaração de Prejudicialidade do Projeto de Lei da Câmara nº 57, de 2011 e dos Projetos de Lei do Senado nº 42, de 2006 e nºs 70, 71, 516 e 565, todos de 2011, que tramitam em conjunto. A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para prosseguimento da tramitação. ITEM 2 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 305, de 2012 - Não Terminativo - Concede incentivo tributário a pessoas jurídicas que auxiliem na capacitação profissional de jovens em abrigos ou casas de reabilitação. Autoria: Senador Gim. Relatoria: Senador Benedito de Lira. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 305, de 2012, com Emenda que apresenta. Resultado: Em manifestação ao Pedido de Vista, a Senadora Ana Rita oferece Voto em Separado concluindo pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 305, de 2012, na forma do Substitutivo que apresenta. Lido o Voto em Separado pela Senadora Ana Rita, a matéria é retirada de Pauta a pedido do Relator para reexame do Relatório.  ITEM 3 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 512, de 2011 - Complementar - Não Terminativo - Acrescenta dispositivos ao art. 186 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e ao art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a aposentadoria especial dos segurados portadores de deficiência decorrente da Síndrome da Talidomida e dá outras providências. Autoria: Senador Paulo Paim. Relatoria: Senador Humberto Costa. Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 512, de 2011-Complementar. Resultado: Retirado de Pauta a pedido do Relator para reexame do Relatório. ITEM 4 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 458, de 2013 - Não Terminativo - Altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, para dispor sobre período adicional para o recebimento dos benefícios do Programa Bolsa Família em caso de alteração na situação de elegibilidade familiar. Autoria: Senador Aécio Neves. Relatoria: Senadora Lúcia Vânia. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 458, de 2013, e das 2 (duas) Emendas que apresenta. Resultado: Lido o novo Relatório, a Presidência concede Vista Coletiva nos termos regimentais. ITEM 5 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 658, de 2007 - Terminativo - Altera a Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, para atualizar a regulamentação do exercício da profissão de Economista e dá outras providências. Autoria: Senador Inácio Arruda. Relatoria: Senador João Vicente Claudino. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 658, de 2007, na forma da Emenda nº 3-CAE (Substitutivo); e pela aprovação da Subemenda de autoria do Senador Romero Jucá e das 2 (duas) Subemendas de Redação apresentadas pelo Relator. Resultado: Retirado de Pauta para atender ao Requerimento nº 26, de 2014-CAS, aprovado EXTRAPAUTA, de iniciativa do Senador José Agripino, de Audiência Pública para instruir o Projeto de Lei do Senado nº 658, de 2007. A tramitação da matéria fica suspensa na Comissão, nos termos do artigo 118, § 4º do RISF, aguardando a realização de Audiência Pública em data oportuna. ITEM 6 - TRAMITAÇÃO CONJUNTA - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 14, de 2012 - Terminativo - Estabelece direitos e garantias dos portadores de órteses, próteses e materiais implantáveis de uso médico ou odontológico, dispõe sobre mecanismos de controle e monitoramento desses produtos, determina a notificação compulsória em caso de defeitos detectados e dá outras providências. Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares. TRAMITA EM CONJUNTO - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 17, de 2012 - Terminativo - Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, para garantir o direito à substituição de próteses e

órteses defeituosas, no âmbito do sistema público e privado de saúde. Autoria: Senador Humberto Costa. Relatoria: Senador Paulo Davim (Substituído por Ad Hoc). Relatoria Ad hoc: Senadora Ana Amélia. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 14, de 2012, e das Emendas nºs 1,2,5,6 e 8-CMA; pela aprovação das Emendas nºs 3, 4 e 7-CMA, na forma das Subemendas que apresenta; e pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 17, de 2012, que tramita em conjunto. Resultado: A Presidência designa Relatora "ad hoc" a Senadora Ana Amélia, em substituição ao Senador Paulo Davim. Lido o Relatório, a Presidência concede Vista Coletiva nos termos regimentais. ITEM 7 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 250, de 2012 - Terminativo - Determina a obrigatoriedade de distribuição de protetor solar pelo SUS para pessoas portadoras de albinismo e dá outras providências. Autoria: Senador Eduardo Amorim. Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 250, de 2012, na forma do Substitutivo que apresenta. Resultado: Retirado de Pauta a pedido do Relator. ITEM 8 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 88, de 2013 - Terminativo - Acrescenta § 5º ao art. 59 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a negociação do banco de horas com a categoria profissional preponderante e dá outras providências. Autoria: Senador Vital do Rêgo. Relatoria: Senador João Vicente Claudino. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 88, de 2013, e da Emenda que apresenta.

Resultado: Retirado de Pauta a pedido do Relator para reexame do Relatório. ITEM 9 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 286, de 2013 - Terminativo - Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, para condicionar, à prescrição médica, a venda e o fornecimento de medicamento à base de vitamina ou mineral cujo consumo excessivo possa ser prejudicial e impor a colocação de advertência nas embalagens de produto dietético que contenha a vitamina ou o mineral. Autoria: Senadora Maria do Carmo Alves. Relatoria: Senador Humberto Costa. Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 286, de 2013. Resultado: Lido o Relatório, a Presidência concede Vista Coletiva nos termos regimentais. ITEM 10 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 380, de 2013 - Terminativo - Torna obrigatória a preservação do sigilo da condição de portador do vírus da imunodeficiência humana (HIV) nos casos especificados; e altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, para ampliar o rol de profissionais obrigados à preservação do sigilo das informações constantes da notificação de doenças e agravos à saúde. Autoria: Senador Randolfe Rodrigues. Relatoria: Senadora Angela Portela. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 380, de 2013. Resultado: Adiado. EXTRAPAUTA. ITEM 11 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 23, de 2014 - Requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, destinada a apresentação de relatório da Anvisa sobre as ações adotadas pela mesma, em decorrência da audiência publica realizada dia 12 de novembro de 2013, RAS nº 54 de 2013, de minha autoria, sobre Suplementos Alimentares. Autoria: Senador Cícero Lucena. Resultado: Aprovado. ITEM 12 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 24, de 2014 - Com fundamento no disposto no art. 93, inciso II, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA pela Comissão de Assuntos Sociais, para tratar sobre o acesso a medicamentos órfãos por portadores de doenças raras. Deverão ser convidadas para a Audiência as seguintes autoridades: Sr. Ministro Arthur Chioro, Ministério da Saúde; Sr. Helvécio Magalhães, Secretaria de Atenção à Saúde – SAS/MS; Dr. José Eduardo Fogolin Passos, Coordenação-Geral de Alta e Média Complexidade – CGMAC; Drª. Clarice Alegre Petramale, Departamento de Gestão e Incorporação de Tecnologia em Saúde no SUS – CONITEC/SCTIE/MS; Sr. Antônio Britto, Associação da Indústria Farmacêutica de Pesquisa – Interfarma; Srª. Maria Cecília J. B. M. Oliveira, Associação dos Familiares, Amigos e Portadores de Doenças Graves. Autoria: Senador Cícero Lucena. Resultado: Aprovado. ITEM 13 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 25, de 2014 - Com fundamento no disposto no art. 93, incisos II, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA pela Comissão de Assuntos Sociais, para tratar sobre a questão de “Conta Fechada” em relação à conta em Instituição Hospitalar. Deverão ser convidadas para a Audiência as seguintes autoridades: Sr. Ministro Arthur Chioro, Ministério da Saúde; Sr. André Longo Araújo de Melo, Diretor-Presidente da ANS; Sr. Afonso José de Matos, Diretor Presidente da Planisa, Consultoria especializada em gestão de Empresas de Saúde; Sr. Mauricio Barbosa, Presidente da Bionexo; Sra. Denise Rodrigues Eloi de Brito, Presidente das Unidas, Autogestão em Saúde; Sr. Roberto Luiz d´Avila, Presidente do Conselho Federal de Medicina. Autoria: Senador Cícero Lucena. Resultado: Aprovado. ITEM 14 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 26, de 2014 - Nos termos regimentais, requeiro audiência pública para instrução do PLS 658, de 2007, que atualiza a regulamentação do exercício da profissão de economista e dá outras providências. Os componentes da audiência pública serão indicados

posteriormente. Autoria: Senador José Agripino. Resultado: Aprovado. Usam da palavra os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, Cícero Lucena, José Agripino, Benedito de Lira, Cyro Miranda, e João Vicente Claudino, e as Senadoras Ana Rita, Vanessa Grazziotin, Ana Amélia e Lúcia Vânia, e o Senador Waldemir Moka, presidente da Comissão de Assuntos Sociais. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dez horas e quarenta e oito minutos, lavrando eu, Dulcidia Ramos Calháo, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Senador Waldemir Moka, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas taquigráficas.

Senador WALDEMIR MOKA
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
(Texto com revisão.)

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Declaro aberta a 20ª Reunião, Extraordinária, da Comissão de Assuntos Sociais da 4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura do Senado Federal.

Antes de iniciarmos nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e a aprovação da ata da reunião anterior.

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

A presente reunião destina-se à apreciação de quatro itens não terminativos e seis itens terminativos, conforme pauta previamente divulgada.

O item 1 da nossa pauta é o Projeto de Lei da Câmara nº 57 de 2011, que altera a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, para permitir a celebração de contrato de experiência na relação de trabalho doméstico, de autoria do Deputado Carlos Bezerra, que tramita em conjunto com os seguintes projetos: Projeto de Lei do Senado nº 42, de 2006, do Senador Valdir Raupp; Projeto de Lei do Senado nº 70, de 2011, do Senador Ciro Nogueira; Projeto de Lei do Senado nº 71, de 2011, do Senador Cyro Miranda; Projeto de Lei do Senado nº 270, de 2011, do Senador Roberto Requião; Projeto de Lei do Senado nº 416, de 2011, do Senador Antonio Carlos Valadares; Projeto de Lei do Senado nº 565, de 2011, do Senador Lindbergh Farias. A relatoria é do Senador Paulo Paim.

O relatório é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 270, de 2011 e das duas emendas que apresenta e pela recomendação da declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei da Câmara nº 57, de 2011 e dos Projetos de Lei do Senado nºs 42, de 2006 e 70, 71, 516 e 565, todos de 2011, que tramitam em conjunto.

ITEM 1

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 57, de 2011

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, para permitir a celebração de contrato de experiência na relação de trabalho doméstica.

Autoria: Deputado Carlos Bezerra

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 42, de 2006
- Não Terminativo -

Acrescenta a alínea “h” ao inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para autorizar a dedução, da base de cálculo do imposto de renda, das despesas do contribuinte pessoa física com a Previdência Social de seus empregados domésticos.

Autoria: Senador Valdir Raupp
TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 70, de 2011
- Não Terminativo -

Dá nova redação ao inciso VII do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que altera a legislação do imposto de renda da pessoa física e dá outras providências, para prorrogar a dedução no imposto de renda das pessoas físicas das contribuições previdenciários do empregado doméstico até o exercício de 2018.

Autoria: Senador Ciro Nogueira
TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 71, de 2011
- Não Terminativo -

Altera o art. 12, VII, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para estender até 2018 a permissão para deduzir do imposto de renda da pessoa física o valor da contribuição patronal, à Previdência Social, do empregador doméstico.
Autoria: Senador Cyro Miranda
TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 270, de 2011
- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a dedução, da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física, do salário pago a empregado doméstico.

Autoria: Senador Roberto Requião

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 516, de 2011
- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, para dispor sobre a jornada de trabalho, remuneração do serviço extraordinário e do adicional sobre o trabalho noturno, seguro-desemprego e FGTS para o empregado doméstico menor de dezoito anos, condições condignas de acomodação do empregado doméstico, bem como a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a dedução, da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física, das contribuições previdenciárias pagas a empregado doméstico, e dá outras providências.

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 565, de 2011
- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, para dispor sobre condições de trabalho do empregado doméstico.

Autoria: Senador Lindbergh Farias

Relatoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 270, de 2011, e das 2 (duas) Emendas que apresenta; e pela recomendação da Declaração de Prejudicialidade do Projeto de Lei da Câmara nº 57, de 2011, e dos Projetos de Lei do Senado nº 42, de 2006 e nºs 70, 71, 516 e 565, todos de 2011, que tramitam em conjunto.

A votação será simbólica. 

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim para proferir a leitura do seu relatório.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Sr. Presidente, eu vou ler a análise e não vou ler todo o relatório que é longo e já vou antecipar a minha posição.

Eu, na verdade, rejeitei os outros projetos, tive uma longa conversa com o Senador Requião e optei, pelos argumentos que ele me passou, pela aprovação do projeto de autoria desse Senador. Mas vou ler agora o relatório. Mas a minha opinião é pela aprovação, acompanhando o projeto do Senador Requião.

Conforme o art. 100, I do Regimento Interno do Senado Federal, a esta Comissão de Assuntos Sociais compete opinar sobre proposições referentes a relações de trabalho, em razão de que adequada a apreciação da matéria por este colegiado.

O Direito do Trabalho, que compreende a relação de trabalho doméstico, é um dos ramos do Direito sobre os quais a União possui competência privativa para legislar, conforme o art. 22, I da Constituição Federal, da mesma forma que lhe cabe legislar sobre o Direito Tributário, particularmente quanto aos tributos que lhe são próprios (no caso, art. 153, III, da Constituição Federal). Ao Congresso Nacional, nos termos do art. 48, caput, da Constituição Federal (CF) compete legislar sobre todas as matérias de competência da União, inclusive as de Direito do Trabalho e de Direito Tributário, que não se encontram nas matérias de iniciativa privativa do Presidente, ou da Presidente da República, arroladas no § 1º do art. 61 da Carta Maior.

Podemos agregar os projetos ora em exame em dois blocos: aqueles que se destinam a aperfeiçoar o contrato de trabalho das domésticas e o que tem por objetivo a concessão de benefícios fiscais referentes à contratação de empregado doméstico. Pertencem ao primeiro bloco o PLC nº 57, de 2011 e o PLS, nº 565, de 2011. Ao segundo bloco pertencem os PLS nº 42, de 2006 e nº 70, 71 e 270, todos de 2011. Por fim, o PLS nº 516 contém disposições referentes a ambos os blocos.

Observe-se, primeiramente que o art. 150, § 2º, da nossa constituição determina expressamente: “qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição”. 

Essa disposição constitucional já oferece, em si um problema para análise dos Projetos, que tratam de uma matéria tributária. O PLS nº 516, de 2011, por exemplo, se encontra em direta violação a esta disposição constitucional, dado que contém, conjuntamente, disposições sobre o contrato de trabalho doméstico e sobre o abatimento de tributo.

Mas não apenas isso: a reunião dos projetos, por conta da aprovação do Requerimento nº 588, de 2012, impede, na prática, seu processamento conjunto, dado que impossível, por exemplo, a elaboração de substitutivo que contemple elementos das duas matérias, uma vez que as disposições tributárias não podem ser tratadas conjuntamente com as disposições referentes ao contrato de trabalho doméstico, sob pena de violação à disposição constitucional citada.

Em decorrência, a providência lógica seria a de requerer, reversamente, a separação dos projetos, separando-os novamente em dois blocos de projetos, para processamento separado. Todavia, há outra circunstância que desaconselha esse procedimento: recentemente o Senado Federal aprovou e remeteu à Câmara dos Deputados, o PLS nº 224 - Complementar, de 2013, que dispõe sobre o contrato de trabalho doméstico, reg ulamentando a Emenda Constitucional nº 72, de 2013.

Esse projeto abarca, de forma compreensiva os diversos aspectos materiais e formais do contrato de trabalho do empregado doméstico, propondo a substituição da Lei nº 5.859, de 1972. Além disso, dispõe sobre o recolhimento das contribuições previdenciárias do doméstico e de sua inclusão no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Destarte, entendemos prejudicada a apreciação dos Projetos ora em exame que buscam a alteração do contrato de trabalho doméstico. Em razão disso, devemos nos ater à análise dos projetos que compõem o que poderíamos chamar de “bloco tributário”

Em relação a eles, coletivamente, entendemos que é devida e adequada a prorrogação do benefício ora concedido aos empregados, principalmente porque as modificações advindas da emenda à Constituição nº 72 representam um custo adicional aos empregadores. A concessão de benesse fiscal, assim, representa um alívio nesses custos e, em última instância, um incentivo à formalização do emprego e à sua manutenção.

Nesse quadro, consideramos mais adequada disposição que permita a dedução das contribuições sociais da base de cálculo do imposto, por ser mais consentânea com os valores efetivamente pagos pelo empregador.

Nesse aspecto, o mais completo dos projetos é o PLS nº 270, de 2011, com a modificação promovida pelo relatório não votado da Senadora Vanessa Grazziotin, que cuida de revogar a atual fórmula de abatimento do valor devido do imposto, ora presente no inciso VII e § 3º do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995.

Apenas a título de adaptação o PLS nº 270, de 2011, ao disposto no art. 12, III, c, da Lei Complementar nº 95, de 25 de fevereiro de 1998, que veda o aproveitamento de inúmeros dispositivos vetados na proposição, que se busca inserir no ordenamento jurídico nacional. Seria necessária a apresentação de emenda ao projeto de lei em exame, a fim de que ele esteja em consonância, aí sim, com os imperativos da técnica legislativa.

Do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 270, de 2011, do Senador Requião, com as emendas ora apresentadas e pela prejudicialidade do Projeto de Lei da Câmara nº 57, de 2011 e dos Projetos de Lei do Senado nºs 42, 70, 71, 516, e 565.

E aqui, Sr. Presidente, está a emenda com a adaptação devida, vinda já das outras Comissões, aprovando o projeto do Senador Roberto Requião.

Eu quero dizer que o projeto não é terminativo aqui e ainda vai para a CCJ e lá o debate deve continuar.

Eu quero fazer um apelo pela aprovação.

O debate lá continua em nome do Senador Roberto Requião que foi o projeto que capitaneou no fim a redação final e eu peço pela aprovação.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Em discussão.

Para discutir, Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Sr. Presidente, eu também sou autor de um projeto que foi agregado, juntamente com os demais. Mas eu consultaria o Senador Paim sobre a possibilidade de ele mesmo verificar o porquê de apenas um empregado doméstico.

Veja nós estamos limitando e, com isso, nós estamos facilitando a evasão, às vezes, do registro em carteira. Porque esse é o grande estímulo, como acontece nas empresas. Se você registra um funcionário, você tem direito a abater nos seus rendimentos da empresa todos os encargos. Então, aqui, no caso do INSS, por que apenas um se tem famílias que têm, por necessidade, dois ou três? É lógico que a gente poderia limitar, mas limitar em um nós vamos contribuir para que não estejamos enquadrando esses funcionários dentro do sistema legal.

Então, eu pergunto ao Senador Paim se ele mesmo não pode sugerir essa emenda de que pelo menos dois funcionários por famílias, no máximo de dois funcionários. Sei que o Governo não vê com simpatia esse projeto, mas não é justo não fazermos isso, porque, em todos os casos da legislação nossa, nós podemos sempre deduzir isso no Imposto de Renda.

Então, se está abrindo uma nova brecha onde se vai ter o Fundo de Garantia – futuramente estará sendo regulamentado –, o INSS não poder ser deduzido, eu não... Por um só?

 O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Senador Cyro, se me permite.

Já foi um parto – desculpe-me a expressão bem popular – para garantir o não pedido de vista hoje com esse benefício para aquelas famílias que têm até um empregado – ou pode ter mais, mas somente para um. Se eu colocar uma emenda agora, com certeza não se vota. Eu mesmo tenho que reconhecer que o pedido que me foi feito, já foi difícil para um. Eu proporia, se V. Exª concordar, nós deixarmos ir à CCJ e, mediante talvez uma negociação maior – eu também faço parte da CCJ, e me comprometi já com os assessores do Governo –, ampliar o debate lá, já que aqui não é terminativo.

 O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Concordo, Senador. Eu não vou obstaculizar, de maneira nenhuma vou pedir vista para retardar. Vamos deixar isso para lá. Agora, só não concordo com uma posição, a de que foi um parto. O Governo não está aqui para dizer o que ele quer e o que ele não quer. Esta Casa é soberana...

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Claro, Senador. Quanto a isso, não tenha dúvida.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Mas, como isso aqui é useiro e vezeiro, e o Governo é que imprime o seu ritmo, ele diz o que quer e como deve fazer...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Ele quis dizer da dificuldade que ele teve, Senador.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Eu entendo perfeitamente. Eu sou um parceiro do Senador Paulo Paim. O Senador Paulo Paim tem sido prejudicado, sistematicamente, aqui nesta Casa, nos seus projetos, porque o Governo não aceita. O que nós não podemos aceitar é o Governo não aceitar. Esta Casa é soberana.

Obrigado.

 O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Encerrada a discussão, em votação.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que aprovam o relatório do Senador Paulo Paim permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da Comissão favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 270, de 2011, com as Emendas nºs 1 e 2 da CAS e pela recomendação da declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei da Câmara nº 57, de 2011, e dos Projetos de Lei do Senado nº 42, de 2006, e nºs 70, 71, 516 e 565, todos de 2011, que tramitam em conjunto.

A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para prosseguimento da sua tramitação.

 A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Pela ordem, Presidente.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Minoria/PSDB - PB) – Presidente, questão de ordem.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pela ordem, primeiro, a Senadora Ana Amélia e, logo em seguida, o Senador Cícero Lucena.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Eu queria apenas pedir a V. Exª providências para a retirada de um requerimento de minha autoria relativo ao PL nº 88, que vai ser examinado. Então, retirar o requerimento de minha autoria.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – V. Exª será atendida de ofício.

Senador Cícero Lucena.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Minoria/PSDB - PB) – Sr. Presidente, eu peço a V. Exª que sejam incluídos extrapauta três requerimentos de minha autoria.

O primeiro com fundamento no disposto no art. 93, II, do Regimento Interno desta Casa, para tratar sobre o acesso a medicamentos órfãos por portadores de doenças raras, com a presença do Ministro, da Secretaria de Atenção à Saúde, da Coordenação-Geral de Alta e Média Complexidade, da Conitec, da Associação da Indústria Farmacêutica, bem como da Associação de Familiares e Amigos. Este é um dos requerimentos, Sr. Presidente.

O segundo é uma audiência pública nesta Comissão para tratar de conta fechada em relação à conta de instituição hospitalar. 

Nesse último final de semana, na revista Época, foi veiculado um leve diagnóstico sobre o problema de saúde na relação dos tratamentos hospitalares particulares com planos de saúde. Eu acho que a matéria foi bastante rica. Esse tema da conta aberta ou fechada já está sendo discutido no âmbito da Agência Nacional de Saúde.

Como esta é a Casa que ecoa e que representa o povo, nada melhor do que nos inteirarmos desse assunto, até para que possamos abrir os nossos gabinetes e esta Comissão para ouvir qual a solução melhor a ser dada em relação a isso.

Por fim, Sr. Presidente, esta Comissão já foi palco de uma audiência pública sobre a questão dos suplementos alimentares. Após aquela audiência feita aqui, muito exitosa, já tivemos novas reportagens, inclusive aqui em Brasília, recentemente, sobre suplementos que estavam sendo fabricados em casa por dois profissionais de nível superior, com a prisão dos mesmos.

A Anvisa já fez algumas diligências nesse sentido. Então, acredito que seja oportuno voltarmos a esse tema.

Era isso, Sr. Presidente. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Vou colocar em votação em bloco os três requerimentos, como extrapauta. Evidentemente, cada um será discutido logo após esgotarmos a nossa pauta.

Os Srs. Senadores e as Srs. Senadoras que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Próximo item da pauta:

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 305, de 2012

- Não Terminativo -

Concede incentivo tributário a pessoas jurídicas que auxiliem na capacitação profissional de jovens em abrigos ou casas de reabilitação.

Autoria: Senador Gim

Relatoria: Senador Benedito de Lira
Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 305, de 2012, com Emenda que apresenta.

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Observações:

– Em 18.03.2014, a Comissão de Educação, Cultura e Esporte aprovou Parecer favorável ao Projeto.

– Em 07.05.2014, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concedeu vista coletiva nos termos regimentais.

A votação será simbólica.

Consulto os Srs. Senadores se há alguma manifestação decorrente do pedido de vista. Mas já informo que se encontra sobre a mesa um voto em separado da Senadora Ana Rita, a quem eu concedo a palavra.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Sr. Presidente, obrigada.

Inicialmente, quero aqui parabenizar o Senador Gim Argello pela preocupação que teve de elaborar esse projeto de lei, com intuito de possibilitar a jovens vulneráveis ou em situação de vulnerabilidade acesso à aprendizagem e à capacitação.

No entanto, vimos no projeto algumas questões que precisavam ser revistas. Diante disso, estou aqui apresentando um voto em separado, do qual vou fazer a leitura.

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 305, de 2012, de iniciativa do Senador Gim, concede incentivo tributário a pessoas jurídicas que atuem na capacitação profissional de jovens em abrigos ou casas de reabilitação.

Nos termos do projeto, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de renda devido, em cada período de apuração, o montante das despesas comprovadas em programas de capacitação profissional de jovens internados em abrigos ou casas de reabilitação. Nesse caso, é vedada a dedução dos referidos gastos como despesa operacional. A dedução tem o teto de 5% do imposto devido.

O projeto determina, ainda, que a pessoa jurídica empregadora fique desobrigada de recolher, pelo prazo máximo de doze meses, a contribuição para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) relativa à remuneração do jovem empregado oriundo do programa e contratado para atuar na respectiva área de capacitação.

 A proposição estabelece os seguintes requisitos para os programas de capacitação profissional: 1) duração mínima de três meses e máxima de dezoito meses; 2) carga semanal mínima de doze horas e máxima de vinte horas, compatível com o horário escolar do jovem, se matriculado em instituição de ensino; 3) frequência devidamente atestada nos moldes adotados pela empresa para os seus empregados, nos termos da legislação trabalhista vigente; 4) acompanhamento e orientação permanente por profissional qualificado e experiente, formalmente designado para essa função e credenciado pelo Poder Público; 5) avaliações periódicas para determinar o nível de aproveitamento dos educandos; 6) remuneração ao jovem equivalente ao salário mínimo nacional, proporcionalmente à carga horária efetivamente cumprida.

O projeto permite que o programa de capacitação seja cumprido em escolas ligadas a Serviço Nacional de Aprendizagem vinculado a federações ou confederações de sindicatos patronais, mas, nesse caso, as despesas com inscrição e mensalidades, transporte e material didático devem ser integralmente pagas pela pessoa jurídica.

A frequência e a avaliação serão substituídas pelas regras estabelecidas pelas escolas, enquanto perdurar o curso. O jovem será desligado do programa e não poderá participar de outro, pelo prazo de seis meses, caso seu desempenho seja considerado insuficiente, ocorra sua reprovação ou seja apurada frequência inferior a 75%.

Fica prevista a possibilidade de normas regulamentares sobre requisitos e características adicionais para o programa de capacitação e para o credenciamento do “treinador”.

A eventual participação de menor de idade deve ser previamente autorizada pela autoridade tutelar competente e pelo dirigente da instituição em que o jovem estiver internado ou abrigado.

Nos termos do projeto, a lei que pretende criar entrará em vigor no primeiro dia do exercício seguinte ao da sua publicação.

Na justificação do projeto, o Senador Gim alega:

Hoje um grande número de jovens ingressa continuamente no mercado de trabalho, onde a preferência é dada aos mais qualificados, aos egressos de boas escolas e aos que podem comprovar alguma experiência.

Essas vantagens competitivas do jovem trabalhador são, em grande parte, fruto do apoio e da dedicação da família, que prepara seu filho para se posicionar vantajosamente no mercado de trabalho. Infelizmente, nem todos podem contar com esse valioso apoio. Entre esses, podemos contar os jovens que habitam abrigos públicos e aqueles que, por alguma razão, cometeram infrações e foram internados em casas de reabilitação.

Ainda segundo o autor do projeto, a iniciativa tem por “objetivo facilitar a absorção do jovem carente pelo mercado de trabalho, por meio da oferta de cursos profissionalizantes e da facilitação da contratação posterior.”

Após a análise da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o projeto será apreciado em caráter terminativo, pela Comissão de Assuntos Econômicos.

O Relator da matéria na Comissão de Assuntos Sociais, Senador Benedito de Lira, apresenta emenda retirando a isenção previdenciária da matéria, mantendo apenas a isenção fiscal.

Análise.

A matéria insere-se na competência desta Comissão, pois diretamente relacionada com os temas constantes do inciso I do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal, entre eles, relações de trabalho e seguridade social.

Embora concorde que a participação das empresas na inserção do jovem no mercado de trabalho tem sido bastante tímida e que as políticas públicas devem adotar medidas que favoreçam situações de pleno emprego, inclusive com foco no sistema de formação e qualificação profissionais, discordo da solução por via de incentivos fiscais e previdenciários.

Em primeiro lugar, é preciso esclarecer que a matéria em exame refere-se ao instituto da aprendizagem previsto nos arts. 428 a 433 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com as alterações resultantes da Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000, regulamentada pelo Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005 (que trata dos detalhamentos de funcionamento dos cursos e da participação dos estudantes previstos no PL em exame). Ou seja, o Projeto de Lei do Senado nº 305, de 2012, deveria alterar a CLT, e não criando uma nova legislação para tratar da mesma temática.

Por outro lado, observando o que está disposto no artigo 429 da Consolidação do Trabalho, percebe-se que a Aprendizagem é um direito do jovem e uma obrigação dos estabelecimentos, leiam-se pessoas jurídicas. Conceder benefícios fiscais e/ou previdenciários a estes estabelecimentos seria negar os objetivos da norma maior trabalhista. Em consonância com a CLT, discordo da concessão de qualquer tipo de incentivo para os estabelecimentos fazerem o que já é uma obrigação, ou seja, a contratação de jovens aprendizes.

No entanto, concordo com a louvável iniciativa com o autor do projeto em conceder preferência aos jovens internados em abrigos ou casas de reabilitação na contratação de programas de aprendizagem, para quem jovens internados em abrigos ou casas de reabilitação devam ser o público preferencial de programas de aprendizagem. Em busca de experiências exitosas com o encaminhamento desse público para aprendizagem, identifiquei o Programa Me Encontrei, levado a cabo no Município de Cuiabá (MT).

O Programa Me Encontrei, apoiado pela Organização Internacional do Trabalho, é uma parceria entre a Superintendência Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho Emprego, a Federação das Indústrias do Estado do Mato Grosso (FIEMT), o Sistema S e governos estadual e municipal. Trata-se de uma estratégia de ação fundamentada na articulação de políticas públicas de desenvolvimento social, educação e profissionalização, para oferecer formação laboral, proteção integral e emprego juvenil a adolescentes em situação de trabalho infantil ou em risco de envolvimento com as piores formas de trabalho infantil, em diferentes setores produtivos.

Os requisitos de acesso ao curso eram ser adolescentes na faixa etária entre 14 a 18 anos incompletos; ser egresso do trabalho infantil ou em situação de vulnerabilidade; residente na cidade de Cuiabá, zona rural ou urbana; ter cursado o ensino fundamental ou estar concluindo; estar incluso no cadastro único ou ser incluído caso não esteja; ser encaminhado pelo CREAs e CRAs e/ou por demanda espontânea.

A primeira tarefa desafiadora foi atrair para a aprendizagem adolescentes retirados pela fiscalização da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego do Ministério do Trabalho Emprego (SRTE/MT) do trabalho infantil, especialmente de lava-jatos, borracharias, oficinas mecânicas e feiras. Foi preciso um grande esforço de conscientização desses jovens e de suas famílias para que percebessem que, embora a Aprendizagem pagasse menos do que eventualmente poderiam receber no trabalho informal, representaria uma qualificação e um projeto de futuro.

Tão ou mais importante que a atração dos jovens e suas famílias, foi o processo de sensibilização das empresas para a nova modalidade de Aprendizagem em implementação. A CLT não obriga as empresas a aceitarem candidatos indicados pelo Estado. Foram feitas várias palestras e chamamentos pela Federação das Indústrias do Estado do Mato Grosso (FIEMT) para que as empresas começassem a aderir.

De novembro de 2011 a agosto de 2013, 237 alunos completaram os cursos oferecidos pelo Sistema S, em parceria com 38 empresas. Destes, 62 foram encaminhados pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, retirados do trabalho infantil. Os demais são considerados casos de prevenção ao trabalho infantil, especialmente suas piores formas. Foram moças e rapazes encaminhados pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos (via CRAs e CREAs) e por busca ativa do Senai...

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora, por favor, eu vou pedir ao pessoal. Não estamos conseguindo ouvir a Relatora. Por favor, não é possível um negócio desses.

Por favor, Senadora.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Obrigada, Sr. Presidente.

Retomando aqui o parágrafo.

Foram moças e rapazes encaminhados pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos (via CRAs e CREAs) e por busca ativa do Senai, entre eles muitos cumprindo medida socioeducativa.

Inspirada no Programa Me Encontrei, já testado e laureado no Estado do Mato Grosso, apresento a seguinte emenda substitutiva, que altera o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho, de forma a obrigar que um terço dos empregos previstos no caput deverá ser destinado a jovens em situação de trabalho infantil ou em risco de envolvimento com as piores formas de trabalho infantil ou que estejam cumprindo medidas socioeducativas, encaminhados pelo Centro de Referência em Assistência Social (CRAs) do Município. Este é um universo que engloba desde jovens resgatados de situações de trabalho infantil até jovens que cumprem medidas socioeducativas. 

Com isso, enfrentaremos, no mínimo, dois dos piores desafios envolvendo jovens em situação de vulnerabilidade social: primeiro, retirada do trabalho infantil, incluindo suas piores formas e reencaminhamento à vida escolar e à formação profissional e, segundo, oferecendo a jovens que estão cumprindo medida socioeducativa uma possibilidade de inserção no mercado do trabalho formal, impedindo desta forma seu retorno à criminalidade.

O nosso voto, Sr. Presidente.

Em vista do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 305, de 2012, na forma do seguinte substitutivo – vou fazer a leitura do substitutivo:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 305, DE 2012

Acrescenta § 1º-B ao art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para determinar que parte das vagas obrigatórias para fins de aprendizagem sejam preenchidas por jovens em situação de trabalho infantil ou em risco de envolvimento com as piores formas de trabalho infantil.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte §1º-B:

“Art. 429 . ...............................................................................

§1º-B Um terço dos empregos previstos no caput deverão ser destinados a jovens em situação de trabalho infantil ou em risco de envolvimento com as piores formas de trabalho infantil ou que estejam cumprindo medidas socioeducativas, encaminhados pelo Centro de Referência em Assistência Social (CRAs) do Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão.

É esse, Sr. Presidente, o nosso parecer.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Srs. Senadores, Srªs Senadoras, eu quero dar a seguinte explicação: esse voto em separado da Senadora Ana Rita, a gente percebe que é um voto elaborado. Na verdade, trata-se de um projeto substitutivo, e ele chegou agora pela manhã aqui à Comissão de Assuntos Sociais.

Então, eu, conversando com o Senador Benedito de Lira, que é o Relator, Senadora Ana Rita, eu acho que, de acordo com o Relator, eu queria já conversar, pedir a retirada desse projeto, porque os Senadores, até em função do trabalho que V. Exª tem. Acho que é um trabalho bem-feito e às vezes o próprio Senador Benedito de Lira, ao ler isso detalhadamente, possa se convencer da oportunidade de inserir ou não ou, de repente, nós acabamos convergindo para um texto único aqui.

Mas ouço o Senador Relator Benedito de Lira.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco Maioria/PP - AL) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, realmente eu comecei a dar uma lida no acompanhamento da leitura feita pela Senadora Ana Rita, em seu voto em separado. Realmente, é um voto longo, alterando consideravelmente o projeto, inclusive descaracteriza, na minha concepção, o projeto original, e eu realmente ia pedir a V. Exª, independentemente de termos conversado, a retirada do projeto de pauta para que eu possa fazer uma análise mais apurada do voto em separado da Ana Rita, pelo que a cumprimento. É um voto bem elaborado, mas precisa de detalhamento e eu gostaria de solicitar a V. Exª a retirada de pauta do projeto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Regimentalmente, na condição de Relator, o Presidente concede a retirada do projeto.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Sr. Presidente, não é possível mais vista, é isso?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Não.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Acho que é de muito bom senso o que V. Exª propõe, porque eu poderia estar cometendo neste momento de votação uma injustiça com a Senadora Ana Rita, porque é extenso, é um novo projeto, e eu poderia estar cometendo um engano aqui. Então, eu acato e parabenizo V. Exª pelo bom senso.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Eu apenas gostaria de fazer uma observação e gostaria muito que o Senador Benedito de Lira, ao ler o voto em separado, tivesse um pouco esse olhar de por que eu resolvi apresentar um voto em separado.

Por algumas razões. Primeiro, porque parti do princípio de que o direito à capacitação é um direito de todos os jovens, que as empresas do Sistema S têm a obrigação de oferecer a capacitação; para isso, elas não precisam de incentivo fiscal, porque elas já recebem para isso. Elas recebem recursos públicos, inclusive para fazer esse tipo de trabalho.

Então, não é necessário nós oferecermos incentivo fiscal para isso e é um direito de todo jovem...

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Pela ordem. Eu gostaria de um aparte.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Eu gostaria de concluir. Eu gostaria de concluir, Senadora...

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Só um aparte aí, nesse fato.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Posso concluir?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Ana Rita, deixe-me lhe dizer. Como nós retiramos o projeto...

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Nós não vamos discutir?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – ...eu penso que a argumentação vai colocar necessariamente em discussão o projeto. Acho que a retirada é exatamente para permitir isso.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Para fazer o debate. Então, está bem. Mas eu queria...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Mas eu quero que V. Exª conclua...

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Na minha visão, o incentivo não é para o Sistema S, o incentivo é para a empresa; não é o Sistema S que vai receber o incentivo. Acontece que esse projeto torna mais barata a contratação. É fundamental para que haja...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Nós vamos ter tempo para discutir, Senadora...

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Está bom. Vou discutir na próxima.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Estou querendo evitar exatamente essa discussão. É que V. Exª, na tentativa de justificar o voto... Mas acho que o voto, nós vamos ter tempo exatamente de uma semana para que os Senadores possam ler e...

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Só para concluir.

Eu penso que a essência do projeto, que é a preocupação do Senador Gim, foi preservada, que esse é o grande valor do projeto, ou seja, possibilitar aos jovens em situação de vulnerabilidade ter a preferência na capacitação oferecida pelo Sistema S, e isso está preservado, com uma outra linguagem, com certeza, com outros termos, mas a essência do projeto está preservada. É só isso.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pois não, Senadora.

Então, está retirado de pauta o projeto.

O item 3 da pauta é o PLS nº 512 e tem como Relator o Senador Humberto Costa. Também foi pedida, pelo Relator, a retirada de pauta para reexame.


(É o seguinte o item retirado:

ITEM 3
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 512, de 2011 – COMPLEMENTAR)
- Não terminativo -
Acrescenta dispositivos ao art. 186 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e ao art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a aposentadoria especial dos segurados portadores de deficiência decorrente da Síndrome da Talidomida e dá outras providências.

Autoria: Senador Paulo Paim

Relatoria: Senador Humberto Costa

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 512, de 2011 – Complementar.)

Item 4:

ITEM 4
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 458, de 2013
- Não terminativo -
Altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, para dispor sobre período adicional para o recebimento dos benefícios do Programa Bolsa Família em caso de alteração na situação de elegibilidade familiar.
Autoria: Senador Aécio Neves 

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia 

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 458, de 2013, e das 2 (duas) Emendas que apresenta. 

Observações:  
– Em 19.03.2014, o Senador Humberto Costa leu Voto em Separado de sua autoria, concluindo pela rejeição do Projeto.

– Em 26.03.2014, o Senador Cristovam Buarque apresentou 2 (duas) Emendas ao Projeto.

– Em 08.05.2014, a Senadora Lúcia Vânia apresentou novo Relatório, incorporando as Emendas do Senador Cristovam Buarque.

– A matéria vai à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em decisão terminativa.

– Votação simbólica.

Concedo a palavra à Senadora Lúcia Vânia, para proferir a leitura do seu novo relatório.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Sr. Presidente, como eu imagino que devam pedir vista, uma vez que fiz alterações acatando as emendas, eu perguntaria ao Plenário se eu poderia me abster da leitura desse projeto e deixar para que discutamos se houver realmente manifestação do Plenário no sentido de pedir vistas.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – V. Exª poderá fazer um resumo, mas, regimentalmente, tem de, pelos menos, se ater às modificações e consideramos lido o novo relatório.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Sr. Presidente, chega para exame desta Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei do Senado nº 458, de 2013, de autoria do Senador Aécio Neves, que  altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, para dispor sobre período adicional para o recebimento dos benefícios do Programa Bolsa Família em caso de alteração na situação de elegibilidade familiar.

Com esse objetivo, o projeto insere dois parágrafos no art. 2º da referida lei para estabelecer que a  elegibilidade das famílias deverá ser obrigatoriamente revista a cada período de dois anos. Constatada a mudança na condição de elegibilidade familiar nos seis meses que antecederem a revisão, a concessão do benefício estará assegurada por um período adicional de seis meses.

Na justificação, o autor da proposta argumenta que alterar a lei é necessário para evitar a instabilidade na renda do trabalhador carente. Afirma que o período adicional para recebimento do benefício é importante para o trabalhador que consegue emprego e melhora sua renda, pois lhe proporciona um período de segurança até saber se irá manter seu emprego e sua renda num patamar satisfatório para a subsistência de sua família.

Análise

O projeto do Senador Aécio Neves atua nessa direção. Busca dar à família beneficiária a garantia de que não será desligada do programa em curto período após a alteração nos seus rendimentos. Ao mesmo tempo, a proposição traz para a lei o prazo de duração dos benefícios. As duas intervenções visam, portanto, assegurar às famílias tranquilidade quanto ao período em que poderão contar com o benefício, e resolve a fragilidade da regulamentação da matéria.

No entanto, o Senador Humberto Costa, ao analisar o texto proposto pelo Senador Aécio Neves, decidiu apresentar voto em separado, no qual pede a rejeição da matéria, sob o argumento de que o novo texto proposto para o §19 seria dúbio e poderia ensejar uma leitura capaz de, em vez de estender o prazo por mais seis meses, acabasse por reduzir a permanência da família no programa. Muito longe de ser essa a intenção do projeto, conforme já demonstramos.

No entanto, no sentido de afastar qualquer ambiguidade no trato da matéria, decidimos considerar o voto em separado como sugestão de melhoria no texto. Por isso, apresentamos emenda cujo objetivo é explicitar o propósito da matéria, deixando claro que o prazo adicional será concedido nos casos em que houver possibilidade de perda da condição de elegibilidade, em decorrência do exercício de atividade profissional ou econômica.

No voto em separado, o Senador Humberto Costa afirma também o seguinte, com relação ao art. 6º da Portaria nº 617, do MDS, de 11 de agosto de 2010:

Determina que a renda per capita familiar poderá crescer até meio salário mínimo, desde que não se mantenha ao longo do tempo. O período em que a renda per capita pode variar até o limite de meio salário mínimo é fixado a partir da validade do benefício do Bolsa Família, que é de 2 anos – portanto, mais amplo do que o proposto pelo PLS.

Quanto a esse último argumento, não vemos como a aprovação do PLS nº 458, de 2013, possa prejudicar o beneficiário, pois a portaria citada simplesmente não deixaria de valer, continuaria vigendo.

O projeto, além de não extinguir a portaria, ainda traz para a lei o crucial parâmetro do prazo de reavaliação da elegibilidade para o Programa Bolsa Família. E isso é uma medida importante porque, ressalte-se, da mesma forma que por decreto o prazo pode ser ampliado, ele também pode ser reduzido. Trazer o assunto para a lei vai tornar as famílias que recebem o benefício menos dependentes dos Governos, pois o espaço de debate do assunto fica ampliado e, portanto, mais democrático, ao contar com a participação também do Poder Legislativo.

Na verdade, a Portaria nº 617, de 2010, prevê o desligamento da família que, durante o período de dois anos, mantenha uma variação de renda de meio salário mínimo. O projeto retira esse limite, que, na verdade, é um estímulo à informalização e um aprisionamento da família numa condição de pobreza. No nosso entender, não é por atingir esse baixo patamar de renda que a família deixa de ter o direito à garantia dos mínimos sociais nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social. Além de retirar esse limite de renda, o projeto eleva o prazo de variação permitida, que pode chegar a ser de mais seis meses.

Além disso, a Portaria, ao estender o prazo de vigência, acaba por criar despesas sem o respaldo legal para tanto. O projeto do Senador Aécio Neves soluciona essa questão ao fixar o período adicional por meio de lei.

Em outros termos, o projeto permite a extensão da permanência no programa das famílias que, em função de atividade remunerada, percam as condições de extrema miséria e, ainda, retira o teto de meio salário mínimo, possibilitando aos beneficiários tranquilidade para administrar a melhoria em suas condições de vida, sem enfrentar a insegurança de ser excluído do programa.

Relativamente às emendas apresentadas pelo Senador Cristovam, temos que agregar o essencial elemento da construção da cidadania não só pela concessão da subsistência, mas também da educação e da capacitação profissional.

Como muito bem salientou o autor das emendas, é necessário que o programa propicie o estímulo necessário à empregabilidade de seus beneficiários.

As emendas apresentadas complementam bem o espírito do projeto, que tem como motivação a segurança do beneficiário quando do seu ingresso no mercado de trabalho.

Importante somente esclarecer que a frequência escolar, que já é exigida das crianças e adolescentes inseridos no programa, é condição de permanência, não de elegibilidade. Os critérios de elegibilidade relacionam-se com a situação de pobreza ou extrema pobreza, nos termos definidos no art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004.

A frequência escolar, e a cursos profissionalizantes para os adultos, conforme se pretende estabelecer, é condição de permanência no programa, portanto, deve inserir-se no corpo do art. 3º-A da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004. Ao lado disso, ressalte-se nossa compreensão que ter à sua disposição escolas de qualidade e capacitação profissional é um direito das famílias brasileiras e uma obrigação do Estado. A menção a tais critérios atua no sentido de reforçar esse entendimento.

Por se tratarem de iniciativas complementares, acolhemos as emendas do Senador Cristovam, incorporando-as ao texto que proponho a seguir.

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 458, de 2013, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº - CAS

Dê-se a seguinte redação ao § 19 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, nos termos do art. 1º do PLS nº 458, de 2013:

Art. 1º................................................................................

Art. 2º......................................................................

.............................................................................................

§ 19. O beneficiário que, por motivo de elevação da renda per capita familiar, decorrente de atividade profissional ou econômica, vier a perder a elegibilidade na revisão prevista no § 18, terá garantida a concessão dos benefícios por, no mínimo, seis meses.

EMENDA Nº - CAS

Acrescente-se ao Projeto de Lei do Senado nº 458, de 2013 o seguinte art. 2º, renumerando-se como art. 3º o atual art. 2º:

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de condicionalidades relativas ao exame pré-natal, ao acompanhamento nutricional, ao acompanhamento de saúde, à frequência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em estabelecimento de ensino regular, da frequência a cursos profissionalizantes pelos membros da família acima de dezoito anos, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.

Essas são as emendas e eu voto pela aprovação do projeto com essas emendas já explicitadas aqui no relatório.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Em discussão.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pela ordem.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Eu gostaria de pedir vista desse projeto, por favor.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – O pedido de vista do Senador Cyro Miranda é regimental. Vista concedida.

Consulto o plenário se mais algum Senador gostaria de pedir vista do projeto.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Peço vista coletiva para nós resolvermos definitivamente esse assunto na semana que vem.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Vista coletiva.

O projeto deverá retornar quarta-feira que vem.

O item 5 é uma decisão terminativa. Nós temos quórum. Aliás esta uma Comissão que se orgulha de sempre ter quórum. Mérito de V. Exªs.

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 658, de 2007

- Terminativo -

Altera a Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, para atualizar a regulamentação do exercício da profissão de Economista e dá outras providências.

Autoria: Senador Inácio Arruda

Relatoria: Senador João Vicente Claudino

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 658, de 2007, na forma da Emenda nº 3-CAE (Substitutivo), e pela aprovação da Subemenda de autoria do Senador Romero Jucá e das duas subemendas de redação apresentadas pelo Relator.

Observações:

– Em 08.05.2012, a Comissão de Educação, Cultura e Esporte aprovou parecer favorável ao projeto com as Emendas nºs 01 e 02-CE.

– Em 03.12.2013, a Comissão de Assuntos Econômicos aprovou parecer favorável ao projeto na forma da Emenda nº 3-CAE (Substitutivo).

– Em 08.04.2014, o Senador Romero Jucá apresentou Subemenda à Emenda nº 3-CAE (Substitutivo) na Comissão de Assuntos Sociais.

– Nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do Regimento, se for aprovado o Substitutivo, será ele submetido a Turno Suplementar.

– Votação nominal.

Concedo a palavra ao Senador João Vicente Claudino, para proferir o seu relatório.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Minoria/DEM - RN) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pela ordem, tem a palavra V. Exª.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Minoria/DEM - RN) – Sr. Presidente, sem demérito ao parecer do Relator João Claudino, eu gostaria de anunciar à Comissão que vou pedir vista dessa matéria, até porque tenho recebido muitas demandas por parte principalmente de administradores que se sentem prejudicados com esse projeto. Nada mais lógico, nada mais racional do que promovermos um amplo debate sobre essa matéria, até com audiências públicas, se a Comissão concordar, para que possamos passar a limpo a dúvida que existe e que é uma dúvida muito suscitada por administradores.

Então, eu gostaria de colocar a V. Exª e ao Plenário essa ponderação que faço, tendo em vista a contundência com que, principalmente, os administradores – são 400 mil no Brasil – têm se manifestado com relação a esse projeto, solicitando esclarecimentos mais aprofundados, se possível até pelo estabelecimento de uma agenda de audiências públicas.

Era a colocação que eu gostaria de fazer a V. Exª e à Comissão, com a devida vênia do Relator, por quem tenho o maior apreço.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Tem a palavra a Senadora Lúcia Vânia.

Depois, falará o Relator.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Eu gostaria, Sr. Presidente, de me congratular com o Senador Agripino e de dizer que o meu pensamento é semelhante ao dele. Acho que é um tema polêmico. Eu gostaria de, ao lado dele, solicitar vista do processo. Acho que a audiência pública seria pertinente para elucidar as dúvidas que temos em relação a ele.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pela ordem, tem a palavra o Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Eu também comungo dessa opinião, mas tenho uma dúvida: se o pedido de vista persistir, haverá tempo de fazermos audiências públicas? Acho que o razoável é fazermos audiências. Então, não seria indicada a retirada de pauta, para que pudéssemos realizar as audiências públicas? Se fosse feito o pedido de vista ou se fosse concedida a vista coletiva, ele teria de voltar aqui na semana que vem. Então, eu indago se é possível ou não se proceder dessa forma.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Na verdade, eu preciso que o Relator faça a leitura do relatório. Feita a leitura do relatório, o Plenário vai decidir se, ao concedermos o pedido de audiência pública, ficará sobrestada a análise do projeto, até que se faça a audiência, para, depois, o Relator, convencido ou não das modificações, apresentar um novo relatório ou persistir no seu relatório.

Neste momento, concedo a palavra ao Relator, porque, sem a leitura, o Plenário da Comissão não tem como decidir.

Com a palavra, o Senador João Vicente Claudino.

O SR. JOÃO VICENTE CLAUDINO (Bloco União e Força/PTB - PI) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, este não é um projeto novo, é um projeto de 2007, do Senador Inácio Arruda. Ele tem sido discutido. Já passou por duas Comissões, a Comissão de Educação e a Comissão de Assuntos Econômicos.

É prerrogativa, Sr. Presidente Waldemir Moka, abrirmos todos os prazos para se discutir o projeto. E ele foi exaustivamente discutido.

O pedido de vista é regimental. O Regimento protege tanto o interesse... E respeito muito o Senador José Agripino e a Senadora Lúcia Vânia.

É necessário ler o relatório? (Pausa.)

Então, vamos à leitura do relatório.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – V. Exª pode fazê-lo de forma bem sintética.

O SR. JOÃO VICENTE CLAUDINO (Bloco União e Força/PTB - PI) – Vamos só à análise, então.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Sim. Pois não.

O SR. JOÃO VICENTE CLAUDINO (Bloco União e Força/PTB - PI) – Leio só a análise.

No mérito, renovamos aqui, perante esta Comissão, o entendimento exposto perante a CAE. Sabemos ser absolutamente necessária a atualização das normas que regem o exercício profissional dos economistas. Trata-se de uma das profissões mais relevantes da nossa sociedade. São profissionais que merecem todo o nosso respeito e admiração.

Dos debates e da análise apurada do texto, surgiram diversas questões, as quais foram bastante discutidas, inclusive com representantes dos segmentos profissionais que se relacionam, ainda que indiretamente, com a matéria aqui tratada. Desse debate, surgiu a emenda substitutiva que ora apresentamos e que corrige alguns problemas que a proposição original trazia, como por exemplo o vício de iniciativa referente à estrutura e à organização dos Conselhos Federal e Regionais de Economia, o que é reservado à iniciativa da Chefe do Poder Executivo, dada a natureza autárquica desses órgãos.

Já a Subemenda nº 1, proposta na Emenda nº 3, da CAE, visa a garantir aos economistas ocupantes de cargo efetivo no serviço público federal, estadual e municipal a condição de carreira típica de Estado, pelas peculiaridades das suas atividades próprias do setor público. Também inseri no rol de atividades facultadas à profissão de economista, sem prejuízo de seu exercício por outras profissões regulamentadas, a atividade de planejamento, de elaboração, de coordenação e de execução das diretrizes e projetos de desenvolvimento da atividade econômica, incorporando e compatibilizando os planos nacionais, regionais e municipais de desenvolvimento e esses à política de desenvolvimento e expansão urbana.

Redefinimos as atividades privativas dos economistas e as que podem ser exercidas por profissionais de áreas afins, de modo a resolver os conflitos que vinham ocorrendo com outras categorias.

Incluímos no projeto a previsão para que os Conselhos Regionais de Economia possam certificar profissionais para o exercício de atividades técnicas específicas, de modo a criar um credenciamento institucional.

Também incluímos previsão para que, observadas as diretrizes do Ministério da Educação, os profissionais egressos de outros cursos superiores, com grade curricular compatível com os cursos de ciências econômicas, possam ser abrigados pelos Conselhos de Economia.

Esclarecemos ainda que o substitutivo preserva as alterações que haviam sido feitas por intermédio das emendas aprovadas na Comissão de Educação.

A proposição, contudo, merece pequenos reparos. Tais mudanças não alteram o conteúdo da proposição, mas aperfeiçoam a técnica legislativa. Dessa forma, apresento duas novas emendas de redação.

No caput do art. 1º-A, há uma referência incorreta ao parágrafo único do art. 14 da lei. Com o substitutivo aprovado na CAE, deixou de existir o parágrafo único nesse artigo. Em vista disso, a referência no texto deveria ser ao §1º do art. 14. 

Do mesmo modo, as referências feitas aos §§1º e 2º no §3º do art. 1º-A são incorretas. Em vista disso, a redação do §3º do art. 1º-A deve ser: "§3º. O exercício das atividades tipificadas no caput e no §1º deste artigo." 

O voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 658, de 2007, nos termos da emenda substitutiva aprovada pela Comissão de Assuntos Econômicos (Emenda nº 3-CAE), acolhidas a subemenda da CAS de autoria do Senador Romero Jucá à Emenda nº 3, da CAE, e as emendas de redação apresentadas a seguir.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador João Vicente Claudino, o Senador Inácio Arruda, que é o autor do projeto – esta é apenas uma informação –, concorda com a audiência pública. Ele acha que esse é um tipo de assunto que, quanto mais debatido, é melhor. Ele, evidentemente, não tem a pretensão de adentrar ou invadir qualquer outra... O projeto não tem essa pretensão.

Então, se o Senador Agripino formaliza o requerimento de uma audiência pública, nós vamos priorizar essa audiência pública aqui. Já estou pedindo essa agenda. Vamos organizar essa audiência pública, e, tão logo se faça essa audiência pública, V. Exª poderá ser convencido ou não dos argumentos. Mas esta Comissão, de qualquer forma, votará o projeto de lei após a audiência pública requerida pelo Senador Agripino Maia, o que é também respaldado pela Senadora Lúcia Vânia e pelo Senador Cyro Miranda. Este Presidente também concorda, e V. Exª está me sinalizando que esse é o melhor caminho.

Então, se o Plenário concordar, o Senador poderá fazer verbalmente o requerimento, e eu vou acatá-lo, com a concordância dos Senadores e das Senadoras.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Minoria/DEM - RN) – Se a Comissão estiver de acordo, eu apresento a V. Exª o requerimento verbal. Eu até prepararia a formalização por escrito, mas posso apresentar verbalmente o requerimento de audiência pública. E seria discutido com V. Exª e com os membros da Comissão sobre quem convidaremos para esclarecer melhor o assunto.

Mas apresento, desde já, o requerimento de audiência pública, agradecendo a manifestação do Senador Inácio Arruda e do Senador João Claudino, que concordam com a proposta que faço e que tem o melhor sentido, o melhor objetivo, que é o de aprimorar o texto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Sem dúvida.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Minoria/DEM - RN) – Vamos fazer uma coisa que some para a sociedade, e não que provoque conflito na sociedade.

Apresento, portanto, a V. Exª, para consideração da Comissão, o requerimento de audiência pública.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Em discussão esse requerimento, que, embora seja verbal, será apresentado aqui.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Então, está aprovada a audiência pública.

Vou sugerir ao Relator e ao Senador Agripino que possam também indicar quem seriam as pessoas que participariam como expositores dessa audiência pública.

Com a palavra, o Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Dei uma sugestão ao Senador José Agripino.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pois não.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – São as duas entidades, a dos administradores e economistas e o MEC, porque aqui se faz muita referência à grade curricular. Então, pelo menos, é uma sugestão de partida. Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Eu só preciso que, depois, V. Exª formalize o requerimento, Senador Agripino, por favor.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Minoria/DEM - RN) – Está perfeito, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Então, o projeto está sobrestado tecnicamente, até que façamos a audiência pública.

Quanto ao item 6 da pauta, devo dizer que o Senador Paulo Davim não está presente aqui, pois está em outra missão. Ele pediu que eu nomeasse um Relator ad hoc, e eu, previamente, conversei com a Senadora Ana Amélia, que será nossa Relatora ad hoc nesse projeto. 

Trata-se também de decisão terminativa.

ITEM 6
TRAMITAÇÃO CONJUNTA
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 14, DE 2012
- Terminativo -
Estabelece direitos e garantias dos portadores de órteses, próteses e materiais implantáveis de uso médico ou odontológico, dispõe sobre mecanismos de controle e monitoramento desses produtos, determina a notificação compulsória em caso de defeitos detectados e dá outras providências.
Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares. 

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 17, DE 2012
- Terminativo -
Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, para garantir o direito à substituição de próteses e órteses defeituosas, no âmbito do sistema público e privado de saúde.
Autoria: Senador Humberto Costa

Relatoria: Senador Paulo Davim 

Relatório: pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 14, de 2012, e das Emendas nºs 1, 2, 5, 6 e 8-CMA; pela aprovação das Emendas nºs 3, 4 e 7-CMA, na forma das Subemendas que apresenta; e pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 17, de 2012, que tramita em conjunto. 

Observações: 

– Em 14.05.2013, a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle aprovou parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 14, de 2012, com as Emendas nºs 1 a 8-CMA; e pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 17, de 2012, que tramita em conjunto. 

– Votação nominal.

Concedo a palavra à Senadora Ana Amélia, para proferir a leitura do relatório.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Caro Presidente Waldemir Moka, colegas Senadoras e Senadores, a Relatoria ad hoc implica sempre assumir um trabalho já feito por outro colega. O Senador Paulo Davim é muito cioso dessa responsabilidade. 

Vou diretamente para a análise, porque há ainda quatro matérias. A justificativa é bastante ampla, mas a análise já resume bem. Eu também vou resumir mais ainda, para que a leitura seja mais rápida, mesmo se tratando de tema polêmico, reconheço.

No tocante ao mérito, o relatório do Senador Paulo Davim é favorável à aprovação dos projetos, pois eles, de forma inequívoca, tratam de problema relevante para a saúde pública e buscam regular matéria que, conforme evidenciaram fatos recentes envolvendo próteses mamárias – aliás, este é um tema debatido nesta Comissão de Assuntos Sociais amplamente –, carecia de regras mais claras voltadas para a proteção da saúde e para a segurança dos consumidores de planos privados de assistência à saúde e dos próprios usuários do sistema público de saúde, no caso o SUS.

Concordamos com o Relator da CMA – Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle – que o PLS nº 14, de 2012, por ter escopo mais amplo, já que regula de forma geral a utilização, o controle e a substituição de próteses, de órteses e de materiais implantáveis, merece ser aprovado.

Os direitos dos pacientes e as normas estabelecidas no sentido de conferir maior segurança ao uso desse tipo de produto são procedentes e devem ser acolhidos. No entanto, ainda concordando com o Relator que nos antecedeu, no caso o da CMA, há reparos importantes a serem feitos de forma a aperfeiçoar a proposição.

Nesse aspecto, somos favoráveis a quase todas as modificações promovidas no âmbito da CMA, a saber: i) a ampliação do escopo, para abarcar qualquer problema que envolva os produtos implantáveis, inclusive os decorrentes do ato cirúrgico; ii) a garantia de acompanhamento, médico ou odontológico, para pessoas cujos produtos implantados estejam sob investigação sanitária; iii) a substituição do termo "rede privada suplementar" por "rede própria, credenciada, contratada ou referenciada de operadora de planos privados de assistência à saúde"; iv) a explicitação de que, em caso de próteses estéticas colocadas no âmbito da iniciativa privada, incumbe ao SUS, supletivamente, apenas a retirada do produto, e não a sua substituição, garantindo-se o devido ressarcimento pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde – nós também discutimos isso quando falamos sobre a questão das próteses mamárias –; v) a previsão de constituição de cadastros nacionais de implantes, por área de especialidade; e vi) as alterações promovidas em nome da boa técnica legislativa.

O único ponto para o qual manifestamos discordância em relação ao parecer da CMA diz respeito à previsão de que os planos privados de assistência à saúde são obrigados apenas a promover a retirada cirúrgica de próteses, de órteses e de seus acessórios, quando apresentarem defeitos ou problemas que coloquem em risco a saúde de seus portadores, sem mencionar a substituição desses produtos. Essa limitação da responsabilização das operadoras consta do texto proposto pelas Emendas nºs 3, 4 e 7 – CMA.

Cremos que as operadoras devem ser responsáveis não só pela retirada, mas também pela substituição dos produtos defeituosos, conforme, inclusive, era a proposta contida no PLS nº 17, de 2012, do Senador Humberto Costa.

Entendemos que a manutenção da obrigatoriedade de os planos privados promoverem a substituição das próteses é necessária para dar maior garantia aos consumidores, o que não trará qualquer repercussão financeira para o SUS. Isso decorre da prescrição contida no §4º incluído no art. 2º do projeto, por meio da Emenda nº 4 – CMA, que exime o SUS de substituir próteses colocadas no âmbito dos planos de saúde privados, conforme se depreende do seu texto:

§4º Incumbe supletivamente ao SUS o procedimento de retirada de produto que apresente defeito ou problema que coloque em risco a saúde do portador, em caso de produto implantado com finalidade estética no âmbito da assistência privada à saúde.

Para manter a obrigação de os planos de assistência privada à saúde promoverem, além da retirada, a substituição de próteses ou de outros produtos implantáveis que apresentem defeitos passíveis de causar danos à saúde, apresentamos três subemendas: uma à Emenda nº 3 – CMA; uma à Emenda nº 4 – CMA e outra à Emenda nº 7 – CMA.

Feitas essas considerações, dado o seu escopo mais amplo, somos pela aprovação do PLS nº 14, de 2012, com as emendas aprovadas pela CMA e com as três subemendas apresentadas pelo Senador Paulo Davim.

Voto.

Diante do exposto, manifestamo-nos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 17, de 2012, e pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 14, de 2012, com as Emendas nºs 1, 2, 5, 6 e 8 – CMA, e com as seguintes subemendas às Emendas nºs 3, 4 e 7 – CMA:

SUBEMENDA Nº – CAS

(À Emenda nº 3 – CMA ao PLS nº 14, de 2012)

Dê-se à Emenda nº 3 – CMA a seguinte redação:

“Dê-se ao § 2º do art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 14, de 2012, a seguinte redação:

Art. 2º.......................................................................................

“§2º O acompanhamento clínico, os exames complementares, o procedimento médico ou odontológico de retirada ou substituição e os produtos substitutos, quando for o caso, necessários para dar cumprimento ao disposto nos incisos IV e V do caput, são de responsabilidade do Sistema Único de Saúde (SUS) ou das operadoras de planos privados de assistência à saúde, conforme o procedimento cirúrgico originário tenha sido realizado pelo SUS ou pela rede própria, credenciada, contratada ou referenciada de operadora de planos privados de assistência à saúde.”
SUBEMENDA Nº – CAS

(À Emenda nº 4 – CMA ao PLS nº 14, de 2012)

Dê-se à Emenda nº 4 – CMA a seguinte redação:

“Incluam-se os seguintes §§4º e 5º no art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 14, de 2012:

Art. 2º ..............................................................................

..........................................................................................

§4º Incumbe supletivamente ao SUS o procedimento de retirada de produto que apresente defeito ou problema que coloque em risco a saúde do portador, em caso de produto implantado com finalidade estética no âmbito da assistência privada à saúde.

§5º O disposto no §4º não exime a operadora de plano privado de assistência à saúde de substituir o produto, bem como de efetuar o devido ressarcimento ao SUS.”

SUBEMENDA Nº – CAS

(À Emenda nº 7 – CMA ao PLS nº 14, de 2012)

Dê-se à Emenda nº 7 – CMA a seguinte redação:

“Inclua-se o seguinte art. 11 ao Projeto de Lei do Senado nº 14, de 2012, renumerando-se o atual art. 11:

Art. 11. O art. 10 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar acrescido do seguinte §5º:

‘Art. 10. ...................................................................................
................................................................................................
§5º Compete às operadoras definidas nos incisos I e II do §1º do art. 1º desta lei a retirada e a substituição cirúrgica de órteses, próteses e outros materiais implantáveis, inclusive os implantados com finalidade estética, que apresentem defeitos ou problemas que coloquem em risco a saúde dos seus usuários, conforme diretrizes e critérios estabelecidos pela ANS.”’

Esse é o voto do Relator, Senador Paulo Davim, a esse projeto de lei que trata dessas próteses e órteses, como foi definido.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Em discussão o relatório.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Sr. Presidente, para pedir vista.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Vanessa Grazziotin.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Vista coletiva, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pedido de vista também do Senador Cyro Miranda. Vista coletiva. Regimentalmente, é concedido o pedido de vista.

Sobre o item 7 há pedido do Senador Rodrigo Rollemberg de retirada de pauta.

O item 8 tem como Relator o Senador João Vicente Claudino.

ITEM 8 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 88, de 2013 

- Terminativo - 

Acrescenta §5º ao art. 59 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a negociação do banco de horas com a categoria profissional preponderante e dá outras providências.

Autoria: Senador Vital do Rêgo

Relatoria: Senador João Vicente Claudino

Relatório: pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 88, de 2013, e da Emenda que apresenta.

Observações:

– Votação nominal.

Concedo a palavra ao Senador João Vicente Claudino para proferir seu relatório.

O SR. JOÃO VICENTE CLAUDINO (Bloco União e Força/PTB - PI) – Sr. Presidente, eu queria solicitar a V. Exª que o projeto fosse retirado de pauta. Recebi uma solicitação do Ministério do Trabalho, e vamos a uma discussão para reavaliar o projeto.

Então, eu queria solicitar a retirada de pauta do referido projeto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – O pedido do Relator é de ofício. A Presidência concede retirada de pauta para reexame do Relator.

O item 9 tem como Relator o Senador Humberto Costa.

                                  ITEM 9 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 286, de 2013 

                                - Terminativo - 

Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, para condicionar, à prescrição médica, a venda e o fornecimento de medicamento à base de vitamina ou mineral cujo consumo excessivo possa ser prejudicial e impor a colocação de advertência nas embalagens de produto dietético que contenha a vitamina ou o mineral.

Autoria: Senadora Maria do Carmo Alves.

Relatoria: Senador Humberto Costa.

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 286, de 2013.

Observações:

– Votação nominal.

Concedo a palavra ao Senador Humberto Costa para proferir a leitura do seu relatório.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, eu quero, de imediato, entrar na análise do projeto, até por uma questão de economia de tempo.

É atribuição da Comissão de Assuntos Sociais opinar sobre proposições que digam respeito à proteção e defesa da saúde, temática abrangida pelo projeto sob análise, nos termos do inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal. Além disso, por se tratar de apreciação em caráter terminativo, cabe também a esta Comissão examinar a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa da proposição.

De acordo com o inciso XII do art. 24 da Constituição Federal, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde. Ainda em consonância com o art. 61 da Carta Magna, a iniciativa de lei que verse sobre a matéria de que trata o projeto em tela é permitida a parlamentar.

Isso posto, não há óbices quanto à constitucionalidade da proposição. Tampouco há reparos a fazer quanto à técnica legislativa empregada.

Porém, no tocante à juridicidade, entendemos que a matéria deve ser regulada por meio de legislação infralegal, por versar sobre assunto eminentemente técnico, de competência típica da Anvisa.

Dessa forma, julgamos que a matéria objeto da proposição em análise não possui o caráter geral que deve ser conferido aos diplomas legais. Em verdade, a Lei nº 6.360, de 1976, já disciplina a matéria e permite que seu regulamento normatize a prescrição e a dispensação de medicamentos ou de produtos dietéticos que contenham vitaminas ou minerais cujo consumo em doses excessivas possa causar danos à saúde.

Cumpre-nos dizer que existem normas infralegais que regulam a matéria. Conforme assinala a justificação do projeto, a Portaria nº 40, de 13 de janeiro de 1998, do Ministério da Saúde, define em seu art. 1º que “medicamentos à base de vitamina isolada, vitaminas associadas entre si, minerais isolados, minerais associados entre si e de associações de vitaminas com minerais” são aqueles cujos esquemas posológicos diários situam-se acima dos 100% da Ingestão Diária Recomendada – que é a quantidade de proteína, vitaminas e minerais que deve ser consumida diariamente para atender às necessidades nutricionais da maior parte dos indivíduos e grupos de pessoas de uma população sadia, nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada da Anvisa nº 269, de 22 de setembro de 2005.

O art. 3º da Portaria nº 40, de 1998, assenta ainda que essa classe de medicamentos de que estamos tratando é de “venda com exigência de prescrição médica” quando os níveis diários indicados dos componentes ativos situem-se acima dos limites considerados seguros ou sempre que estiverem contidos em formulações para uso injetável.

Assim, quanto ao mérito, consideramos a proposta louvável, mas devemos apontar que qualquer medicamento ou produto dietético, se consumido em excesso ou sem a devida orientação médica, é potencialmente perigoso para a saúde. Dessa forma, não faria sentido exibir alertas nas embalagens ou fazer exigências adicionais apenas para essa classe específica de produtos dietéticos e medicamentos, abrangidos pelas disposições do projeto de lei sob análise.

Ademais, como bem frisa a autora na justificação do projeto, as pesquisas existentes sobre o tema – efeitos do uso de suplementos alimentares na saúde – não são conclusivas, de forma que é necessário que outros estudos científicos confirmem os resultados obtidos, para que tais achados sejam solidificados na literatura médica como fatos científicos.

Adicionalmente, a própria autora argumenta que a Anvisa vem acompanhando a problemática dos suplementos alimentares, ao ressaltar que a agência publicou nota técnica a respeito do tema no ano de 2013.

Dessa feita, percebe-se que essa autarquia vem atuando para combater o problema, que deverá obter solução, a nosso ver, com a intensificação das ações de fiscalização e de esclarecimento da população a respeito do uso racional de suplementos. A mera modificação da legislação não teria efetividade e ainda seria redundante, vez que a atual legislação já impõe restrições à oferta e aquisição dos produtos citados.

Por fim, em vista dos argumentos expostos, entendemos que, a despeito das louváveis intenções da proposição em comento, seus propósitos já estão devidamente contemplados pela legislação em vigor.

Em vista do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 286, de 2013.

Esse é o relatório, Sr. Presidente.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Minoria/PSDB - PB) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pela ordem?

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Minoria/PSDB - PB) – Sim.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pois não, Senador.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Minoria/PSDB - PB) – Eu gostaria de pedir vista, até em respeito à autora, que está tendo o seu projeto rejeitado e não se encontra presente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Regimentalmente, consulto se mais algum Senador ou alguma Senadora gostaria de pedir vista. (Pausa.)

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Vista coletiva, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Vista coletiva, Senadora Vanessa Grazziotin.

O item 10, a Senadora Angela Portela pediu a sua retirada de pauta.

Então, a pauta está esgotada, mas, infelizmente, e é natural que seja assim, houve pedido de vista para a maioria dos projetos terminativos.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente vai encerrar a presente reunião...

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Minoria/PSDB - PB) – Sr. Presidente, os requerimentos de audiências.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Perdão.

Eu quero colocar em votação os três requerimentos do Senador Cícero Lucena, previamente argumentado.

 EXTRAPAUTA

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 23, de 2014

Requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, destinada a apresentação de relatório da Anvisa sobre as ações adotadas pela mesma, em decorrência da audiência publica realizada dia 12 de novembro de 2013, RAS nº 54 de 2013, de minha autoria, sobre Suplementos Alimentares.

Autoria: Senador Cícero Lucena

EXTRAPAUTA

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 24, de 2014

Com fundamento no disposto no art. 93, inciso II, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA pela Comissão de Assuntos Sociais, para tratar sobre o acesso a medicamentos órfãos por portadores de doenças raras.

Deverão ser convidadas para a Audiência as seguintes autoridades: Sr. Ministro Arthur Chioro, Ministério da Saúde; Sr. Helvécio Magalhães, Secretaria de Atenção à Saúde – SAS/MS; Dr. José Eduardo Fogolin Passos, Coordenação-Geral de Alta e Média Complexidade – CGMAC; Drª. Clarice Alegre Petramale, Departamento de Gestão e Incorporação de Tecnologia em Saúde no SUS – CONITEC/SCTIE/MS; Sr. Antônio Britto, Associação da Indústria Farmacêutica de Pesquisa – Interfarma; Srª. Maria Cecília J. B. M. Oliveira, Associação dos Familiares, Amigos e Portadores de Doenças Graves.

Autoria: Senador Cícero Lucena

EXTRAPAUTA

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 25, de 2014 
Com fundamento no disposto no art. 93, incisos II, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA pela Comissão de Assuntos Sociais, para tratar sobre a questão de “Conta Fechada” em relação à conta em Instituição Hospitalar. Deverão ser convidadas para a Audiência as seguintes autoridades: Sr. Ministro Arthur Chioro, Ministério da Saúde; Sr. André Longo Araújo de Melo, Diretor Presidente da ANS; Sr. Afonso José de Matos, Diretor Presidente da Planisa, Consultoria especializada em gestão de Empresas de Saúde; Sr. Mauricio Barbosa, Presidente da Bionexo; Sra. Denise Rodrigues Eloi de Brito, Presidente das Unidas, Autogestão em Saúde; Sr. Roberto Luiz d´Avila, Presidente do Conselho Federal de Medicina.
Autoria: Senador Cícero Lucena 

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovados os três requerimentos. Vamos discutir agora as datas das audiências.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerra a presente reunião.

(Iniciada às 9 horas e 20 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 48 minutos.)
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